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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  CONSELHEIRO  RELATOR  DO  PEDIDO  DE
PROVIDÊNCIA Nº 000723812.2014.2.00.000

 

 

 

 
Referência:  Pedido  de  Providência  nº  0007238
12.2014.2.00.000
Requerente: Associação  dos Magistrados  de  Pernambuco  –
AMEPE
Requerido: Tribunal de Justiça de Pernambuco

 

 

A Associação  dos Magistrados  de Pernambuco,  por  seu  advogado,  vem,  no Pedido de Providência
acima indicado, expor e requerer o que se segue.

 

1. Proposto  foi  o  pedido de providências  para  que o  requerido  faça  cumprir  fielmente  a Resolução
106/CNJ, procedendo à avaliação dos magistrados candidatos  à  promoção  e  remoção,  bem como o
acesso ao cargo de Desembargador, no que tange ao critério do merecimento.

 

2. O não cumprimento por parte do requerido da Resolução 106/CNJ,  tal como denunciado na peça
inaugural, por ser recorrente, motivou alguns candidatos ao acesso ao cargo de desembargador pelo
critério  do  merecimento  a  requerem  à  Corregedoria  Geral  do  Tribunal  de  Justiça,  por  cautela,
certidões em torno dos dados e  informações de avaliação exigidos naquela norma disciplinadora da
matéria.

 

3. Passados mais de 30 (trinta) da protocolização do requerimento, a Corregedoria ainda não forneceu
tais certidões, o que motivou a reiteração do pedido, também ainda sem resposta (requerimentos em
anexo), o que evidencia que mais uma vez que se realizaria a escolha por merecimento ao Cargo de
Desembargador à revelia da norma de regência.

 

4. Nesse  ínterim, o  requerido  fez publicar,  entre outros, o edital nº 05/2014,  referente  ao  acesso  ao
cargo de desembargador pelo critério do merecimento.

 

5.  No  dia  29.01.2015,  o  requerido  publicou  edital  de  notificação  dos  candidatos  concorrentes  ao
acesso, para ensejar a possibilidade de impugnação aos dados fornecidos.
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6. As referidas informações, como se demonstrará a seguir, são absolutamente insuficientes, e repetem
as mesmas  irregularidades que vêm sendo cometidas nos  julgamentos anteriores,  já denunciadas na
petição inicial do presente PP.

 

7.  Recentemente,  o  requerido  publicou  no  Diário  Oficial  (02/02/2015)  edital  de  convocação  para
escolha por merecimento para cargo de Desembargador, estando a sessão de  julgamento convocada
para o próximo dia 06.02.2015.

 

8.  O  não  fornecimento  de  certidão  pela  Corregedoria  Geral  de  Justiça  sobre  o  levantamento  das
informações necessárias e imprescindíveis à pontuação e escolha dos candidatos faz presumir que o
requerido  (mais  uma  vez)  não  dispõe,  e  como  tal  não  fornecerá  aos  componentes  da  Corte,  as
planilhas contendo as informações de que trata a Resolução 106/CNJ, com o que, o julgamento assim
realizado será inevitavelmente nulo.

 

9. Como se verifica dos documentos disponibilizados pelo Tribunal para a impugnação dos candidatos
concorrentes,  trazidos  à  requerente  pelos  seus  associados  inscritos  no  referido  edital,  os  dados
apresentados pelo requerido por certo não atendem aos seguintes requisitos da resolução 106/CNJ:

 

a) Condições gerais (Resolução 106/2010, art. 3º). As informações do Tribunal não esclarecem:
3.  se  existem  registros  de  injustificada  retenção  de  autos  pelo  requerente  além do
prazo legal;

 
b) Informações quanto ao desempenho nos últimos 24 meses    qual a avaliação da Corregedoria

quanto  aos  seguintes  aspectos  (aspectos  qualitativos  da  prestação  jurisdicional)  (Resolução
106/2010,  art.  5º).  O  Tribunal  nenhuma  informação  traz  quanto  aos  seguintes  aspectos
reclamados pela resolução:

1.    redação;
2.    clareza;
3.    objetividade;
4.    pertinência de doutrina e jurisprudência quando citadas;
5.    respeito às sumulas dos Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores

 
c)  Informações  quanto  à  estrutura  de  trabalho  de  que  dispõe  cada  candidato  (Resolução

106/2010, art.  6º, I). Não esclarece o Tribunal quanto às seguintes questões:
1.  Se  as  atividades  da  unidade  jurisdicional  onde  atua  o  requerente  são
compartilhadas com outro magistrado;
3.       Qual  o  fluxo  processual  existente  na  unidade  jurisdicional  onde  atua  cada
candidato.

 

Obs.:  1    os  dados  fornecidos  pelo  TJPE  não  indicam  com  clareza  a  quantidade  de  funcionários
lotados em cada unidade  jurisdicional, nem faz menção ao cumprimento da própria  regulamentação
do TJPE alusivo à lotação de servidores por unidade jurisdicional (nesse sentido vide as três últimas
colunas do documento identificado como DADOS COMPLEMENTARES DA PRODUTIVIDADE).

Obs.: 2 – os dados  referentes a  tecnologia,  instalações  físicas e  recursos materiais  não  estabelecem
um padrão, nem ensejam a possibilidade de comparações (vide colunas 5 a 9 colunas do documento
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identificado como DADOS COMPLEMENTARES DA PRODUTIVIDADE)
 

d) Quanto ao volume da produção (considerada a média de sentenças e audiências em comparação
com  a  produtividade  média  de  juízes  de  unidades  similares,  utilizandose,  para  tanto,  dos
institutos da mediana e do desvio padrão oriundos da ciência da estatística, privilegiandose  em
todos  os  casos  os  magistrados  cujo  índice  de  conciliação  seja  proporcionalmente  superior  ao
índice  de  sentenças  proferidas  dentro  da mesma média), mensurada  por  (Resolução 106/2010,
art. 6º, II):

 

Obs.: 1  as informações fornecidas pelo TJPE não levam em consideração a determinação contida no
caput  acima  reproduzido  no  que  tange  à  comparação  dos  números  absolutos  ”com a  produtividade
média de juízes de unidades similares, utilizandose, para tanto, dos institutos da mediana e do desvio
padrão  oriundos  da  ciência  da  estatística,  privilegiandose  em  todos  os  casos  os  magistrados  cujo
índice  de  conciliação  seja  proporcionalmente  superior  ao  índice  de  sentenças  proferidas  dentro  da
mesma  média)”  (vide  colunas  5,  12,13,  14,  15,  16  e  17  do  documento  identificado  como
PRODUTIVIDADE DOS MAGISTRADOS),  ressaltandose  que  o  único  comparativo  estabelecido
diz respeito à quantidade de audiências realizadas (colunas 17 e 18 do mesmo documento).

Obs.: 2 – Quanto aos candidatos Edvaldo José Palmeira e Maria Eliane Cabral Campos Carvalho, não
constam  informações  quanto  às  suas  respectivas  participações  na  Turma  Fazendária  do  I  Primeiro
Colégio Recursal.
 
e) Quanto à presteza – dedicação definida a partir dos seguintes aspectos (Resolução 106/2010,

art.  7º,  I).  As  informações  prestadas  pelo  Tribunal  nada  evidenciam  quanto  aos  seguintes
aspectos:

4.  atuação  em  unidade  jurisdicional  definida  previamente  pelo  Tribunal  como  de
difícil provimento;
5.  participação  efetiva  em  mutirões  e  justiça  itinerante  e  em  outras  iniciativas
institucionais;
7. inspeção em serventias judiciais e extrajudiciais e em estabelecimentos prisionais
e de internamento de proteção de menores sob sua jurisdição;
8. medidas efetivas de incentivo à conciliação em qualquer fase do processo;
9.  inovações  procedimentais  e  tecnológicas  para  incremento  da  prestação
jurisdicional;
10.  publicações,  projetos,  estudos  e  procedimentos que  tenham contribuído para  a
organização e a melhoria dos serviços do Poder Judiciário;

 

Obs.: As informações constantes das colunas 10, 11 e 12 do documento identificado como DADOS
COMPLEMENTARES DA PRODUTIVIDADE, que simplesmente  consignam a  expressão  “nada  a
opor”  evidenciam  que  o  Tribunal  não  dispõe  de  informações  quanto  aos  referidos  requisitos,
inserindo, assim, informações genéricas que tornam inútil o comparativo reclamado.
 
f) Quanto  à presteza  –  celeridade da prestação  jurisdicional  (Resolução  106/2010,  art.  7º,  II),

considerandose. O Tribunal se omite quanto ao:
4. tempo médio de duração do processo na vara desde a sentença até o arquivamento
definitivo,  desconsiderandose,  nesse  caso,  o  tempo  em que o processo  esteve  em
grau de recurso ou suspenso;
 

Obs.:  1    quanto  aos  prazos  processuais,  as  informações  fornecidas  pelo  TJPE  na  coluna  19  no
documento  denominado  como  PRODUTIVIDADE  DE  MAGISTRADOS  não  fazem  qualquer
referência a eventuais atrasos injustificáveis);
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Obs.:  2  –  quanto  ao  número  de  sentenças  prolatadas  quantos  nos  processos  de  ritos  sumário  e
sumariíssimo,  observase  que  não  há  indicativos  das  que  foram  proferidas  em  audiência  e  muito
menos da utilização dos “institutos da mediana e do desvio padrão”, determinados na  resolução do
CNJ.
 
g) Quanto  ao  aperfeiçoamento  técnico,  considerados  (Resolução  106/2010,  art.  8º). Omitese  o

Tribunal quanto aos aspectos reclamados na resolução a seguir elencados:
1. frequência e o aperfeiçoamento em cursos oficiais ou reconhecidos pelas escolas
nacionais  respectivas, considerados os cursos e eventos oferecidos  em  igualdade  a
todos os magistrados pelos tribunais e conselhos do Poder Judiciário, pelas escolas
dos tribunais, diretamente ou mediante convênio;
2. os  diplomas,  títulos  ou  certificados de  conclusão de  cursos  jurídicos  e  de  áreas
afins e  relacionados com as competências profissionais da magistratura, realizados
após o ingresso na carreira;
3.  a  ministração  de  aulas  e  palestras  e  cursos  promovidos  pelos  tribunais  ou
conselhos do Poder Judiciário, pelas escolas da magistratura ou pelas instituições de
ensino conveniadas ao Poder Judiciário;
4.  atividades  exercidas  pelo  magistrado  na  direção,  coordenação,  assessoria  e
docências  em  cursos  de  formação  de  magistrados  nas  escolas  nacionais  ou  dos
tribunais.

 
h) Quanto à avaliação da conduta do magistrado ao Código de Ética da Magistratura Nacional,

considerados  (Resolução  106/2010,  art.  9º). Nada  informa  o  Tribunal  quanto  aos  seguintes
aspectos:

1. independência;
2. a imparcialidade;
3. a transparência;
4. a integridade pessoal e profissional;
5. a diligência;
6. a dedicação;
7. a cortesia;
8. a prudência;
9. o sigilo profissional;
10. o conhecimento;
11. a capacitação;
12. a dignidade;
13. a honra;
14. o decoro;
15. eventual processo disciplinar aberto contra o magistrado;

 

10. Pelo exposto, vem a requerente:

 

a) reafirmar todos os pedidos constantes da sua peça exordial; e

b) a requisição das informações referentes ao Edital de Acesso nº 05/2014 – Merecimento ao Tribunal
de Justiça de Pernambuco.

 

Anexos os seguintes documentos:                                    
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 Petição de certidão;

 Reiteração de pedido de certidão;

 Produtividade dos Magistrados;

 Dados Complementares da Produtividade;

 

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

 

Recife, 03 de Fevereiro de 2015.

 

Izael Nobrega

OABPE 007397

Assinado eletronicamente por: IZAEL NOBREGA DA CUNHA
https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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